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 Senhor Presidente, nos termos do art. 193 e seguintes do Regimento Interno desta casa, 

apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO, sugerindo que a Assembleia Legislativa de 

Sergipe se manifeste APLAUDINDO à rede de supermercados NUNES PEIXOTO, nas 

pessoas de Josias Peixoto e Simone Peixoto, pela organização e realização da 5ª Corrida da 

Amizade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

É merecida esta homenagem à rede de supermercados NUNES PEIXOTO,  nas pessoas 

de Josias Peixoto e Simone Peixoto, pela organização e realização da 5ª Corrida da Amizade. 

Se faz necessário destacar a importância deste evento, que reuniu milhares de atletas e 

amantes do esporte da corrida, os quais lotaram as ruas da cidade de Itabaiana/SE e 

demonstraram a importância da prática de esporte. 

O evento chegou à sua quinta edição, sendo um sucesso de público e de organização, 

contando até com atrações musicais no final do evento. 

Deste modo, parabenizo a rede de supermercados NUNES PEIXOTO, nas pessoas de 

Josias Peixoto e Simone Peixoto, pela organização e realização da 5ª Corrida da Amizade. 

 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Deputado Estadual 

MARCOS OLIVEIRA, aprovou a MOÇÃO Nº    /2024, APLAUDINDO a rede de 

supermercados NUNES PEIXOTO, nas pessoas de Josias Peixoto e Simone Peixoto, pela 

organização e realização da 5ª Corrida da Amizade.  

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 30 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

MARCOS OLIVEIRA 

Deputado Estadual 
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